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ESTE FORMULÁRIO l>ESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

\

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLAT}VA

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA QUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Q CÃMARA MUNICIPAL 21

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

Cfu'ffiRAMUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ENDEREÇO

AVENIDA JOÂO NAVES DE ÀVILA: 1 71"

CIDADE UF CEP

UBERLÂNDIA MG 3B;40B-100
TELEFONES FAX

( Oxx34 ) 239-1000 ( Oxx34) 1729

•
CONTATO DA AREA DE INFORlltA TICA NA CASA LEGISLA TIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

MEIRIVONE DE SOUZA SILVA "(\.
UNIDADEIDEPARTAMENTO -,;:T[.I" CARGO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE J~ " GERENTEDADOS
TELEFONES FAX

Oxx34 1139 I Oxx34 116B oxx34 2"" .,.,a~

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

PARTIDOANIVERSARIO DDIMM

,.r',

NOME PARLAMENTAR
AR T
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Brasília DF, 11 de setembro de 2000

Exmo. Sr.
Aristides Antônio Freitas Borges
Presidente Câmara Municipal de
Uberlândia - MG

Conforme contato telefônico, esclarecemos os procedimentos para
efetivação do cadastramento desta Casa Legislativa junto ao Programa
Interlegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo, vimos informar que,
de acordo com o Regulamento do Programa, os meios formais para inscrição no
Interlegis são os formulários "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa" e
"Solicitação de Adesão Parlamentar" .

Pelo exposto acima, informamos que a solicitação de cadastramento
deverá ser encaminhada ao Prodasen por meio do formulário próprio,
preenchido por essa Casa Legislativa e assinado por V. Exa. Para tanto, estamos
remetendo anexo, documentação informativa referente ao Programa InterLegis,
compreendendo:

• Descrição Resumida do programa
• Formulário de Adesão de Casa Legislativa
• Formulário de Adesão de Parlamentar (um para cada)

Agradecendo sua participação e interesse, nos colocamos à disposição de
V. Exa. para quaisquer informações adicionais que se fizerem necessárias, por
meio dos fones: (61) 311-2556 ou (61) 311-4722, lembrando que o processo se
encontra em fase de implantação, e que o volume de informações
disponibilizadas dependerá diretamente do número de adesões recebidas.

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

NOTA:
Conforme combinamos, enviar os formulários via FAX (61) 321-1075
para agilizarmos o processo.de adesão e em seguida postar os originais
via correio para: Programa Interlegis - Av. N/2 Anexo "C" do Senado
Federal - Brasília DF CEP: 70.165-900

Câmara de Tutóia - MA
Fone(98) 479-1324 Fax(98) 479-1114
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Uberlândia - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

\S)~~
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE UBERLÃNDIA - MG E QUE CONSTITUEM AS
FOLHAS DE 01 À 04 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

r ~g/1;Qfi ARIA ÀRES SANTOS
fi Chefe do SEA
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f~OLRTIAÇA
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GERALDO JABBUR BRAGA
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Minas Gerais

Gabinete da Presidência

FELIPE JOSÉ FONSECA ATTIÊ
Data de Nascimento - 28.03.69
Partido - PFL

•

•

Lista dos Vereadores da Legislatura 2001/2004

Á.V
ADICIONALDO DOS REIS CARDOSO \:.,\00":;
Data de Nascimento -14.10.55 "
Partido - PSDB

ALÍRlo DAS GRAÇAS FRANCO (Jl
Dat~ de Nascimento ~ 27.06.49 \\(6\'t-'
PartIdo - PMDB r
ANTÔNIO CARLOS CARRDO frJydjJ
Data de Nascimento - 22.09.62 (\ t\~~
Partido ~ PFL v..:

ARISTIDES ANTÔNIO DE FREITAS BORGES
Data de Nascimento ~ 31.12.49
Partido - PSDB

CÉLIO MOREIRA DA SILVA - 2° VICE PRESIDENTE
Data de Nascimento ~ 07.04.63 "'Co 11 f\ L,
Partido - PTB ()t"JIi\.V /'
EDSON CÉSAR ZANATTA \ I~1\~
Data de Nascimento - 23.09.47 ~t}\-f'I.
Partido - PSDB t'

(0~'<6
~

GERALDO GOMES RESENDE JúNIOR ~
Data de Nascimento - 16.10.63 r/~JS
Partido - PMDB \.:::>

GERALDO JABBUR BRAGA - PRESIDENTE 0,~
Dat~ de Nascimento - 23.02.52 Á. ~\x ~ttJ
. PartIdo - PSD ~)0, ,

HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA {"I\J }J
Data de Nascimento - 31.10.62 .~\
Partido - PPB

. ,~.-.
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Minas Gerais
Gabinete da Presidência

(,0~
JOÃO BITT AR JúNIOR Á QÇy
Data de Nascimento - 17.03.60
Partido - PTB

JOAQUIM VICTOR FILHO - 2° SECRETÁRI0.Á\1 ~ t
Data de Nascimento - 03.03.36 ' ">-

Sem partido

•
JOSÉ HUMBERTO LEMES
Data de Nascimento - 23.08.55
Partido - PSL

LIZAFERNANDESPRADO
Data de Nascimento - 17.09.63
Partido - PSB

•

MARCOS ROBERTO FRANÇA - 1° VIcR tIWSIDENTE
Data de Nascimento - 23.08.59 ~~~lJX'r
Sem partido l' v

MARIA JERÔNIMA BATISTA CARLESSO
Data de Nascimento - , ~ V
Partido - PMDB r"J 0
NORBERTONUNESDEPAULA ~
Data de Nascimento - 06.02.55 \loXJ
Partido - PSDC

SEBASTIÃO CAET ANO DOMINGO}l~N
Data de Nascimento - 10.05.64 /.,'{)'i5 O,
Partido - PMDB ~tJ J V

SÉRGIO LUCIO DE ALMEIDA (~&lJ
Data de Nascimento - 21.03.60 vJ
Partido - PFL

VALDIR PEREIRA DE ARAÚJO - 1° SECRET ~O
Data de Nascimento - 22.07.62 \ V'\)\.l(1'----'
Partido - PT \l '\

WELLIGTOMAR FERNANDES PEIXOTO ••.\
Data de Nascimento _ 24.08.75 ~ \'1\
Partido - PT ,\jJ.xY ~
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Câmara Municipal de Uberlândia
Gabinete da Presidência

\
006316101 \.

Uberlândia, 09 de agosto de 2001

or CM- GP nO 479/01

Nubtic:' ..

I

Ilustríssima Senhora,

Em atendimento à solicitação de V.Sa., estamos encaminhando fichas de adesão ao
programa INTERLEGIS, tanto da Câmara Municipal de Uberlândia, como também dos
21(vinte e um) vereadores que fazem parte desta legislatura.

DE OLIVEIRA

Atenciosamente,

Outrosssim, segue abaixo os nomes dos servidores:

,1!f. .
EVANDRO VIEIRA CARVALHO ' ,.ô" ~receber o equipamento

lima Sra.
Denise Silva
PRODASEN - Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal
BRASÍLIA - DF

'.
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'. CONVÊNIO w: MG"3 I 197/2003 - INTERLEGIS

,
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasília -
DF. CEP 70cI 65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n"[ I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede na Av. João Naves de Avila n" 1617, Santa Mônica, Uberlândia-
MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador SÉRGIO LÚCIO DE ALMEIDA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei nc" 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrera do comum esforço e interesse dos convenentes:

'.
I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

.8 promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimento's, programas e equipamentose entre os convenentes;

1lI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

. 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto~ projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponiveis á. CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGR MA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IJI-

IV -• tf
VI -

VII-

VIII -

,

l,

,~ .i{f:~;N2;o
-, '!'. --~

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (t3is como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

s~ná~do:!~~_iJ.e.J;
"'" '
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infannar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas. para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidore-s responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

~

elac' os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
, . de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantià.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de aígum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado; quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~gaVelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
~ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial qúanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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•

J - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em .termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

_4"J",,=,M.~--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador Sê' úcio de Almeida
Presidente da Cámara Municipal de Uberlãndia

1\lSNf-rio CA(\ RÃJ\:) \
Representante da Câmara Municipal de Uberlándia

O
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



•
SENADO. FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

folha ti"
Processo NI!:__ o

Rubr\cp .•.......... 0.
0

--

7

;.,

•

•

RELAÇÃO. Do.S EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDlA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oftice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

Ilistemaoperacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

.'/ • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
..•• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus .

o
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sinarura. çom vigência equivalente ã dunIção do Programa Interlegis; JIlUflegis e a Câmara Municipal de Vespasiano-MG; OBJETO: Es.
SIGNATARIOS: Pel[} Senado FedttaI - PRODASEN - E.lmo. Sr. tabelccer e regular a participação da Casa LegisIativa !lO Programa
Mário Lúcio Lace:n:l:i de Medeiros - DirelOJ-EJlecutivo; Pelo Con- Inlerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto ml Art. 25. da

=a:~=~e~~ p~~ de Couvalho, Presidente da Cã- ~ss~i~~e l~~~llJi'~Ê~é~~":~=~~T~~~
ESPÉCIE; Convênio rf': MG-:!IOS2!2002 - INTERLEGIS. celebrado sínatura, ÇOItl vigéncia equivalente à duraçãcl do Programa IJ1terlegis;
entre [} Centro de tnfonnática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Sooado Federal _ PRODASEN _ E"mo. Sr.
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão E"ecutor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Intmegis e a Câmara Mtmicipal de TllJlliriringa-MG; OBJETO: Es- veniad". Vereador EliZ3hete C(lnceiçio Viana. f'n:sidenle da Câmara
:abelocer e regular a participação da Casa Legi,lativa no Progrill113 Munjcipal do<V~pa.o;ían<J...MG
lnlcrlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no Art. 25. da ESPECIE; Convênio nO: MG-3\198/2003 _ INTIôRLEGTS, celebrado
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem como suas allerações; DATA DE entre o Centro de lnformálica e Proce;Slrnento de Dados do Senado
ASSINATURA, 31101/2002; VIGÊNCIA; A partir da data de as- Federal - PRODASEN, atua:ndo como Órgão Execuror do Programa
sinatura, çom vigêllCÍa equivalente li durnção do Progmna lnterlegis; lnterlegis e a Càmara Municipal de Virgínia-MG: OBJETO: Esta-
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. .oelecer e r~'tIlar a pmicipação da Casa Legislativa no Programa
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeallivo: Pel" Con-' .. , lnterlegis; r.10DALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25, da
veniado, Vereador Lusmar Bispo, Presidente da Câmara Munici;JaI de . Lei nO 8.666, -de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
Tumiritinga-MG ASSrNAlURA: 18110/2003; VIGÊNCIA: A plll1Ír da data de a;-
ESPECIE: Convenio nO:MG-3 I 10412002 - rNTERLEGlS, celebrado sinalUra, ç.om vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
entre o Centro de Informática e Proo:ssamenlO de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Ó!Eio Ex.ecuror do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
Interlegis e a Cimara Municip31 de Turrnalina-MG: OBJETO: Es- niado, Vereador Sêrgio de Oliveira. Presidente da Câmara MUIlicipal
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa de Virgínia-MG
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da ESPÊCIE; Convênio rf: MG-31209/2003 -1J\'TERlEG1S, celebrado
lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DF. entre o CenlrO de Informática e Proccssamerllo de Dados do Senado
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNC[A: A partir da data de ilS- Federal - PRODASEN. atuando como Ólgão Executor do Programa
sinatura, !'Om vigência equivalente à duração do ProgJ3JTIa lrrterlegis; Imerlegis e a Càmara MWlicipal de Virxinópolis-MG: OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTaI - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a panicipaç;ilo da Casa legislativa no Programa

•
Mário Lócio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJtivo; Pelo Con- lruerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

. veniadn, Vereador Jadilwn de Jesus Cordeiro Maciel. Presidente da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
. ~ Municipal de Turmalina-MG ASSINA1l1RA: 03110/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-

,ESPECIE: Convênio ri.; MG-3119712003 - 1l\'TERLEGIS, celebrado sirl3tUn. çom vigência equivalente oi.duraçào do Programa lnterlegis;
ãiii-e o Centro de Infomcltica e Process;nnenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Proj;rnma Petrónio -Barbosa Lima Carvalho-- Din:lor-Executivo: Pelo Come-
Interlegis e a'-CânlaraMunicip.al de Lberlãndia-MG; OBJETO: Es- niado, Ve.-eadorn Maria Madalena de Magalhães Souza. Presidente da
.'ecer- e regular a participação da Casa L.esislativa no Programa Cãma:ra Municipal de Virginópolis.MG
Interlegi:s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31085/2003 - rNTERLEGIS, celebrado
Lei n" 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 2610812003; VIGENCIA: A partir da data de a;- Federal. PRODASEN, atuando como Ó!'gão Executor do Programa
sinatura, çom vigência equi"a1ente à duração do Programa Interlegis; Inlerlegis e a Cãrnarn Municipal de VlSalnde do Rio Branco-MG;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. OBJETO, Esubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Petrõn;o Barbosa lima Carv"hio . Diret(lr-Executivo; Pelo Conve- Programa Inlerlegis; MODALIDADE: NQ!; termos d(l disp0510 no
niado, Vereador $ágio Lúcio de Almeida. Presidente da Càmar:a An. 25. da Lei n° 3.666, de 21106/1993, betp c(lmo suas alterações;
Municipal de Uberlând'a-MG DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGENCIA: A partir da data
ESPÊClE; Convênio n": MG.3 I25312003 - rNTERLEGIS, celebrado de assinatura, col1) vigb>cia equivalente à duração do Programa In-
enlTe o Centro de lnfOmtâtica e Processamento de Dados do Senado rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Fed.""l - PRODASEN. atuando como Ó7Bão ExeculOT do Progmma mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda tk Medeiros - Diretor-Executh"O; Pelo
~:;.,er~: ~a =~;:~~n~:at~~,:~~~~ ~=Com.miado, Vereador Aristides Cadedo, Presidente da Câmara Mu-

lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da E~C~: ~:~eo ~:~G~;'~~2 _ INTERLEGIS. celebrado
lei n. 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE crere o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASS1NATURA: 25107I2oo}; VIGÊNCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrann
sinarurn, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Wenceslau Braz-MG: OBJETO:
SfGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exme. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Pettõnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATL 25. da
niado, Vereador Francisco das Chagas Pereira, Presidente da Câmara Lei 0° 3.666, de 2110611993, be:n almo suas alteraÇÕes; DATA DE
Mlilljcipal de União de Minas-MG ASSINATURA: 19/0812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio nO: MG-3108412oo2 - INTERLEG1S, celebrado sinatuTa, çom vigência equivalmlc à duração do Prog:-ama Imerlq;is;
e= o Centro de Informática e ProcessameJlto de Dados <1<.Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
'Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do f'lOgmma Mário L6cio Lacerda de Medeiros _ Din:tOT-Executivo; Pelo Can-
Interleg:is e a Câmara Municipal de Vargem Alegre--MG; OBJETO' veniado, VereadClT Luis Fernando Lemes da Cosu, Presidenle da
Estabelecer e regular a PMlicipação da Casa Legislativa no Programa Câmara Municipal de Wenceslau Brzz-MG
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPÊCIE; Convênio nO: MG-31l79!2003 _ INTERLEGlS, celebrado
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como suas al!erações; DATA DE entre o Centro de lnformirica e Proce:;samer:to de Dados do Se;-.ado
ASSINAl1JRA: 3110712002; VIGÊNCIA; A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atuando enmo Órgão Executor do Programa
rinalura. çom vigência equivalenle ã duração do Programa lmerlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de CÓlTego Novo-MG; OBJETO:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno. Sr: Estabelecer e regular a panicipaçâo da Casa Legislativa no Programa

. Mirio Lúcio lAcerda de Medeiros - Diretor_Executivo: Pelo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da

• ~::I~\V~~tmóbio Reis, Presidente da Câmara Municipõl! de ~s~i~~ ll~~I:l'tm~~ ~=:;d.e:.A~~ ~:

ESPECIE: Crmvêrrio nO; MG-3108612002 . INTERLEG1S, celebrado sill3ll!n. çom vigência equivalente li duração do Programa lnterlegis;
emre o Centro de Infol'TOática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Seru!do Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuand(l como Órgão Executor do Programa Petrõrrio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
fnterlegis e a Câmara Municipal de Viirzea. da Palma-MG; OBJETO: niado. Vereador João Vieira da Silva. Presidente da Càmara Mu-
Estabelecer e n-guJ.ar a participação da ClISa Legislativa no Progmna nicipal de CólTego Novo-MG
In!erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da ESPECIE: Convênio n', MG-3JlSII2003 _ 1l\'TERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE entre o Cemm de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSlNA1lJRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da dala de as- Federal - PRODASEN, atuando como Óq;ão Executor do Programa
sinarura, coro vigência equn.wenle à duração do Programa Interlegis: Inter1egis e a Câmara Municipal de Entre Folhas-MG; OBJETO:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estabelecer e regular a parricipaçio da Casa Legislativa no Programa
Mario Lucio lacerda de Medeiros - Diretor-Exerntivo; Pelo Con- Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

::~a::ode V.7:r :~rna-~Juinete. Presidenle da Câmara Mu- ~sr;;&~~ 32d/~i6ól:'~~~~ ~~::~~ ~:
ESPÊCIE: Convêrrio n": MG-3123ll12QO} - MTERLEGlS. celebrado sinamra. çom ~'iCencia equivalente 11dmação do Programa lnterlegis:
entre o Centro de Infmmática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E:'lt.'OJtoc do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Ex"clltivo: Pejo Conve-
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Vermelho Novo-MG; OBJETO: niado, Vereador Orlando Dias FerreiTa, Presidente da Câmara Mu-
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa níciPill de Enrre Folhas-MG
Inter1egis: MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no An. 25, da ESPECIE: Convênio nO;MG-31273/200J -INTERlEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 05/08/2003; VIGENC1A: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, af\laJldo como Órgão Execulor do Programa.
sinatura, Cllm viglncia equivalente à duração do Programa lnlerlegis: Interleg;s e a CU-.;ara Mllnicipal de 19arapé-MG: OBJETO: Esta-
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODAS8\" . Exmo. Sr. belecer e regul", ~ participação da Can Legishuiva no Programa
Màrio lÚCio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeattivo: Pelo Con' lmerlegis: MODAIJDADE: Nos termos do disposto no An. 15, da
veniado, Vereador Grimaldo Pinto, Presidente da Câmilr.l Municipal Ã~s,&~;f;~~e idi~l'f}:t,~{~~~~Uf~~~ÇÓdaes~:~~ ~:

~S~~J~h~~~;~~:MG-31 I5612003 - INTERLEGIS. celebrado sin.alUra. çom vigêrh:;ia equivalenle à duraçjo do Programa lnterlegis:
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal. PRODASEN, atuando como ÓTglo Executor do Programa Petrônio B~Tbosa Lima Carvalho' Diretor-Executivo; Pelo Com'e-

niado, VereOOor Rolimanes Bastos Ruas, Pu:sidente da Câm:Jn! Nu-
nici~l de 19arapé-MG
ESPÉCIE: Convênio n"; MG-3 I 14012003 - Il\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de rnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Inletlegis e a Câmara MtmicipaI de ltamonte-MG; OBJETO: Es-
labelecer- e resular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como SIl8S alterações; DATA DE
ASSINATlJ"RA: }(if{I9/2003; VIGÊN(;JA: A panir da data de as-
sinatura, ÇlJm vigência equivalente li duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElUTlO. Sr.
Petrõnio Bmbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Ade1son Buitrago, Presidenle da Câmara Municipal
de ltamonte-MG
ESPÊCIE; Convênio n'; MG-3 I225flOO3 - lNTI:T,LE(HS,-celebrado
entre o Centro de lnformáric.a e Pnx:essamento dê Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara MWlicipal de Itatiail1ÇlJ-MG; OBJETO: 8;-
tabeJecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prngmma
lmerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem.como suas al~; DATA DE
ASSlNAlURA: 07f08J20(l): VIGENClA; A pantr da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lUcio l.acl:qia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado. Ven:ador Eliton de Oliveira Santos, Presidente da Câmara

~S~~~: ~0~~~~~G.31 168!2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfoTmátic.a e Ptocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, lltUando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jampruc.a-MG; OBJETO: 8;.
tabelecer e regu1ar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~s~l~3
2df:'r}ótl' tIDl;~~~~=ÇÓ':;::~~~

sinarura. çom vigência equivalente li duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS:' Pelo Senado Fedet31 - PRODASEN _ Ex:rno. Sr.
Petrõnio Bar'bosa lima CalValho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Newton Alves Pereira. Presidente da Câmanl. Mu-
nicip,al de Jampl1Jc.a-MG
ESPECIE: Convf.no nO: MG-312J712003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, arwndo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara •••.{unicipai de Lagoa Gmnde-MG; OBJETO;
Estabdecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In:terlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA; 3111012003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalet1te à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho '. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Josê Antônio Marra. Presidente da Câmara Municipal
de 4l;oa Grande-MG
ESPÉCIE: Comt!nio nO: MG-3126612003. lI'iTERLEGlS. celebrado
entre o Cemm iJe Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ExCCJ!Or do Programa
Inler1egis e a Câmara Municipal de Lajinha-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Le: i: lativa no ProgTam:l
Imerlegis; MODAI.1DADE, Nos lermos do di,posto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bern_como Sl.tlS alterações: DATA DE
ASSINATIJRA, 3010912003; VIGENCIA: A parti! da data 'de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duraçAo do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pem3nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Flã'I'io Amónio de Morais, Presidente da Câmara
Mun-jcip31 de Lajinha-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3J05212003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Certtro de Inform!tica e Pmcess;un"mo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando Cllmo ÜIgâo Exerntor do Programa
Interlegi~ e a Câmara Mwlicipal de Mannelópolis-MG; OBJETO,
Estabeiecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do illsposto no An. 25. <b
Lei nO8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
AS:;lNATVRA: 3111012003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
si!,~tura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedtra1 - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, José Roberto de Soma. Presidente da Câmara Municipal de
M;lTTf!elópolis-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3J172'2003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dad<n; do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mirai-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação d~ Casa legislativa no Programa InlerleglS;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An:. 25. da Lei n" 8.666,
de 2110611993, ~ como SIlM alterações; DATA DE ASSINATURA:
301091200}; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;om vigêrh:;ia
equivalente à duração do Programa 'Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Fedem! . PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-F..xecutivo; Pelo Conveniado, Vereador José Ro--
,~"~I:loMilani, Presidente <b Câmara Municipal de Mirai-MG
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-31261/2oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
mtre o Centro de lnfomtâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando CllmO Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MlI/lícipal de Malipó-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlO no An:. 15. da
Lei n. 8,666, de 2110611993, bem como suas alleraçties; DATA DE



Município: Uberlândia
,I---Data:20/11/0 I

Estado :MG

FORM ULARlO DE ACEITAÇÃO DEEQUIPA/llENTOS
Câmara MUllicipal

:""omedo Responsável junto ao Programa Interlegis:
Francisco da Costa Farnezi

Assistência Técnica
Empresa :PC COMPUTER Técnico: César José Ferreira

DDN: 64-411-3880

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma impressora Laser 8ppm 2 MB paralela !usb

1) ~\Im. de .érie: mm16113796 :"turn. de tombamento:

L~mMicrocomputador Novadllta ~D-PDSOO/T5007 com 256 ~lB de memória

2', Num. série CPC: 00125ZRJ\<1 Num. de tombamento:,

::\um. série Monitor: 007SP00302 Num. série Gateway: X2SD43J::7992

Estabilizadores de potência mínima 1 kva. quantidade: OI

Foll\1lnistrado curso de 3 hocas?S
conct'ito.

Em caso de 51.:\1no campo anterior. atribua um

SIM! N..\O ( Bom)

Obs.nações:

Declaro ter recebido em p
equipamentos acima esp

Data a-'D i jJ 101

eitas condícões de funcionamento. os
ificados. •

Ass.

."



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE Rubrica

IflTERLEGli

"'-

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhoria) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~ ..:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhoria) Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
Av. João Naves de Ávila, n° 1617 Santa Mônica
Uberlândia - MG
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AR
"IATAIRE
1NATAIRE

EENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(8)
Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia
I'w. João Naves de Ávila, n° 1617 Santa Mônica
Uberlãndia - MG
38408-100

UF PAíS I PAYS

l_
ASS47;;;S'GNAc::::::4-
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR f ÓRGAO EXPEOlDOR
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BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L1VRAISON

RC~-'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria EspecIal do lnterlegts
Av. N2 - Anexo "E" .
Senado Fedcral .

, ,70.165-900 : Brasília - DF

,,
NOME OU ~O SOCIAL 00 REMETENTE I NOM.OURAISnAU;'Ar".' "'IDE L 'EXPÉDITEUR

i . _ J !~~I ~~I_~I_~_~~_~_~~I,

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

UNIDADE DE POSTA

U
CORREIO(
!BRÉSIL
DATA DE POSTA ' DATEDE~I

---Y 07 __
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